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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021 

(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 

Altera a Lei nº 9.972, de 25 de maio de 

2000, que institui a classificação de 

produtos vegetais, seus subprodutos e 

resíduos de valor econômico, e dá outras 

providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.4º........................................................................................................ 

I – os Municípios, os Consórcios Públicos Intermunicipais e/ou 

Interestaduais, os Estados e o Distrito Federal, diretamente ou por 

intermédio de órgãos ou empresas especializadas;  

II – as cooperativas agrícolas e as pessoas físicas e jurídicas 

especializadas na atividade; 

.................................................................................................................. 

Art. 8º  A fiscalização da classificação de que trata esta Lei poderá ser 

executada pelos Municípios, Consórcios Públicos Intermunicipais e/ou 

Interestaduais, Estados e o Distrito Federal, mediante delegação de 

competência do Ministério da Agricultura e do Abastecimento.  

..........................................................................................................(NR) 

Art. 2º  Fica revogado o art. 10 da Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias a partir da data 

de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei altera a Lei nº 9.972, de 25 de maio de 20001, 

para permitir que os municípios e os consórcios públicos intermunicipais e/ou 

interestaduais possam fiscalizar a classificação de produtos vegetais, seus 

subprodutos e resíduos de valor econômico. 

Com a aplicação da referida Lei, verificou-se a necessidade de alguns 

ajustes em função de equívocos no texto aprovado da Lei nº 9.972/2000, uma vez que 

não consta “municípios ou consórcios públicos intermunicipais e/ou interestaduais” em 

seu artigo 8º, que prevê que “A fiscalização da classificação de que trata esta Lei 

poderá ser executada pelos Estados e pelo Distrito Federal, mediante delegação de 

competência do Ministério da Agricultura e do Abastecimento”. 

A Constituição Federal de 19882 prevê que os entes federativos possam 

atuar de forma conjunta, por meio de consórcio público, na gestão associada de 

serviços públicos, assim, a Lei nº 11.107/053, que regulamenta os consórcios públicos, 

inovou positivamente a ordem jurídica, em consonância com o federalismo de 

cooperação previsto na Carta Magna, permitindo, dentre outros, que os consórcios 

públicos outorguem concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 

 
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9972.htm 
 
2 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 
Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios 
públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços 
públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos. 
 
3 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11107.htm 
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Como Presidente da Frente Parlamentar Mista dos Consórcios Públicos4, 

sabemos que os consórcios públicos favorecem o planejamento intergovernamental, 

permite a articulação das políticas públicas entre os entes federativos, além de 

minimizar a fragmentação e racionalizar os investimentos, especialmente na 

implementação de programas, projetos, atividades e ações que são praticamente 

impossíveis para muitos Municípios realizarem isoladamente. 

Ademais, os consórcios públicos fomentam o planejamento 

intergovernamental, permitindo a articulação das políticas públicas entre os entes 

federativos, além de minimizar a fragmentação e racionalizar os investimentos, 

especialmente na implementação de programas, projetos, atividades e ações que são 

praticamente impossíveis para muitos Municípios realizarem isoladamente 

Assim, considera-se um equívoco pelo fato da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 

de 19915, que dispõe sobre a política agrícola, estabelecer em todo o seu conteúdo, 

com destaque para o art. 106. que “É o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária 

(Mara) autorizado a firmar convênios ou ajustes com os Estados, o Distrito Federal, 

os Territórios, os Municípios, entidades e órgãos públicos e privados, cooperativas, 

sindicatos, universidades, fundações e associações, visando ao desenvolvimento das 

atividades agropecuárias, agroindustriais, pesqueiras e florestais, dentro de todas as 

ações, instrumentos, objetivos e atividades previstas nesta lei.” 

Outro ponto a ser corrigido na Lei nº 9.972/2000, no que se trata à 

delegação da atividade de classificação, refere-se ao artigo 4º, que “autoriza a exercer 

a classificação  mediante credenciamento do Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento e conforme procedimentos e exigências contidos em regulamento: os 

Estados e o Distrito Federal, diretamente ou por intermédio de órgãos ou empresas 

 
4 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2194873 
 
5 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8171.htm 
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especializadas; II – as cooperativas agrícolas e as empresas ou entidades 

especializadas na atividade; e III – as bolsas de mercadorias, as universidades e 

institutos de pesquisa” -  excluindo mais uma vez os municípios e os consórcios 

públicos intermunicipais e/ou interestaduais, as pessoas físicas especializadas na 

classificação, ou seja, excluindo os pequenos produtores com estrutura própria de 

realizar a classificação de seu produto. 

Busca-se corrigir ainda a revogação dada pela Lei nº 12.341/2010, que 

excluiu do art. 37, da Lei no 8.171/1991, os produtos vegetais, passando a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, 

fiscalização e classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e seus 

resíduos de valor econômico, bem como dos produtos de origem animal destinados 

ao consumo e à industrialização para o mercado interno e externo”. 

Vale ressaltar que as alterações a serem realizadas por meio do Projeto de 

Lei proposto representam significativa importância e pertinência em relação ao 

estabelecimento do Sistema Brasileiro de Inspeção Vegetal – SISBI-POV, parte 

integrante do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, 

previstos na Lei nº 9.712/19986.  

Por fim, destacamos que esse diploma legal deverá vir a se constituir uma 

das peças base na implantação do SISBI-POV, combinando-se com outras 

legislações específicas relacionadas com o tema para a composição de sistemas 

robustos, eficientes e que possam contribuir de maneira efetiva na melhoria do 

controle da qualidade de todas as cadeias produtivas dos produtos de origem vegetal. 

 
6 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9712.htm 
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Por tudo quanto exposto, conclamamos os nobres pares a envidar os 

esforços necessários para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, _____ de junho de 2021. 

 

Geninho Zuliani 
Deputado Federal DEM/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.972, DE 25 DE MAIO DE 2000 
 

Institui a classificação de produtos vegetais, 

subprodutos e resíduos de valor econômico, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

Art. 4º. Ficam autorizadas a exercer a classificação de que trata esta Lei, mediante 

credenciamento do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e conforme procedimentos e 

exigências contidos em regulamento:  

I - os Estados e o Distrito Federal, diretamente ou por intermédio de órgãos ou 

empresas especializadas;  

II - as cooperativas agrícolas e as empresas ou entidades especializadas na 

atividade; e  

III - as bolsas de mercadorias, as universidades e institutos de pesquisa.  

 

Art. 5º. (VETADO)  

Parágrafo único. Os serviços objeto do credenciamento, bem como as pessoas 

físicas ou jurídicas neles envolvidas, estão sujeitos à supervisão, ao controle e à fiscalização do 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento quanto à atividade de classificação levada a 

efeito, à capacitação e qualificação dos técnicos, à adequação de equipamentos e instalações e 

à conformidade dos serviços prestados.  

 

Art. 6º. Fica instituído, no Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para fins 

de controle e fiscalização, o Cadastro Geral de Classificação, destinado ao registro de pessoas 

físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, envolvidas no processo de classificação.  

 

Art. 7º. (VETADO)  

 

Art. 8º. A fiscalização da classificação de que trata esta Lei poderá ser executada 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, mediante delegação de competência do Ministério da 

Agricultura e do Abastecimento.  

 

Art. 9º. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infringência às 

disposições contidas nesta Lei sujeita as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, envolvidas no processo de classificação, às seguintes sanções administrativas, isolada 

ou cumulativamente:  

I - advertência;  

II - multa de até 500.000 UFIRs ou índice equivalente que venha a substituí-lo;  

III - suspensão da comercialização do produto;  

IV - apreensão ou condenação das matérias-primas e produtos;  

V - interdição do estabelecimento;  

VI - suspensão do credenciamento; e  
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VII - cassação ou cancelamento do credenciamento.  

§ 1º A suspensão da comercialização do produto e do credenciamento pode ser 

utilizada como medida cautelar no ato da ação fiscal, na forma a ser especificada em 

regulamento.  

§ 2º Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento dispor sobre a 

destinação de produtos apreendidos ou condenados na forma desta Lei, observada prioridade 

absoluta aos programas de segurança alimentar e combate à fome, nos casos em que os produtos 

apreendidos se prestarem ao consumo humano. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.341, de 1/12/2010) 

 

Art. 10. O art. 37 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, 

fiscalização e classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e 

seus resíduos de valor econômico, bem como dos produtos de origem animal 

destinados ao consumo e à industrialização para o mercado interno e externo. 

"(NR) 

  

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, dentro de noventa dias.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito 

privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 

parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, as disposições desta 

Lei relativas aos consórcios públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 

pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12341-1-dezembro-2010-609600-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12341-1-dezembro-2010-609600-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo 

uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 

específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização 

de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, 

que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as 

condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a política agrícola. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA PRODUÇÃO, DA COMERCIALIZAÇÃO, DO ABASTECIMENTO E DA 

ARMAZENAGEM 

....................................................................................................................................................... 

Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, fiscalização 

e classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e seus resíduos de valor 

econômico, bem como dos produtos de origem animal destinados ao consumo e à 

industrialização para o mercado interno e externo. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.972, de 25/5/2000)  

Parágrafo único. (VETADO). 

 

Art. 38. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XXIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 106. É o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) autorizado a 

firmar convênios ou ajustes com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os Municípios, 

entidades e órgãos públicos e privados, cooperativas, sindicatos, universidades, fundações e 

associações, visando ao desenvolvimento das atividades agropecuárias, agroindustriais, 

pesqueiras e florestais, dentro de todas as ações, instrumentos, objetivos e atividades previstas 

nesta lei. 

 

Art. 107. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 108. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 17 de janeiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 

 

FERNANDO COLLOR  

Antonio Cabrera Mano Filho 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9972-25-maio-2000-377281-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9972-25-maio-2000-377281-norma-pl.html
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LEI Nº 12.341, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Define prioridades para a destinação de 

produtos de origem animal e vegetal 

apreendidos na forma da lei, alterando as Leis 

nºs 7.889, de 23 de novembro de 1989, e 9.972, 

de 25 de maio de 2000.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei define prioridades para a destinação de produtos apreendidos na 

forma da Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, e da Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000.  

 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõe sobre 

inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, e dá outras providências, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

 

"Art. 2º ..................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 4º Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste artigo e 

perdidos em favor da União, que, apesar das adulterações que resultaram em 

sua apreensão, apresentarem condições apropriadas ao consumo humano, 

serão destinados prioritariamente aos programas de segurança alimentar e 

combate à fome." (NR) 

 

Art. 3º O § 2º do art. 9º da Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, que institui a 

classificação de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico, e dá outras 

providências, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 9º .....................................................................................  

.................................................................................................  

§ 2º Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento dispor 

sobre a destinação de produtos apreendidos ou condenados na forma desta 

Lei, observada prioridade absoluta aos programas de segurança alimentar e 

combate à fome, nos casos em que os produtos apreendidos se prestarem ao 

consumo humano." (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Wagner Gonçalves Rossi 

José Gomes Temporão  

Márcia Helena Carvalho Lopes  

 

 

LEI Nº 9.712, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998 
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Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 

acrescentando-lhe dispositivos referentes à 

defesa agropecuária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, em seu Capítulo VII, passa a 

vigorar com os seguintes artigos:  

 

"Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar:  

 

I - a sanidade das populações vegetais;  

II - a saúde dos rebanhos animais;  

III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária;  

IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos 

agropecuários finais destinados aos consumidores.  

 

§ 1º Na busca do atingimento dos objetivos referidos no caput, o Poder 

Público desenvolverá, permanentemente, as seguintes atividades:  

 

I - vigilância e defesa sanitária vegetal;  

II - vigilância e defesa sanitária animal;  

III - inspeção e classificação de produtos de origem vegetal, seus derivados, 

subprodutos e resíduos de valor econômico;  

IV - inspeção e classificação de produtos de origem animal, seus derivados, 

subprodutos e resíduos de valor econômico;  

V - fiscalização dos insumos e dos serviços usados nas atividades 

agropecuárias.  

 

§ 2º As atividades constantes do parágrafo anterior serão organizadas de 

forma a garantir o cumprimento das legislações vigentes que tratem da defesa 

agropecuária e dos compromissos internacionais firmados pela União. " 

  

"Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e defesa 

sanitária dos animais e dos vegetais serão organizadas, sob a coordenação do 

Poder Público nas várias instâncias federativas e no âmbito de sua 

competência, em um Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária, articulado, no que for atinente à saúde pública, com o Sistema 

Único de Saúde de que trata a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, do 

qual participarão:  

I - serviços e instituições oficiais;  

II - produtores e trabalhadores rurais, suas associações e técnicos que lhes 

prestam assistência;  

III - órgãos de fiscalização das categorias profissionais diretamente 

vinculadas à sanidade agropecuária;  

IV - entidades gestoras de fundos organizados pelo setor privado para 

complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária.  
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§ 1º A área municipal será considerada unidade geográfica básica para a 

organização e o funcionamento dos serviços oficiais de sanidade 

agropecuária.  

§ 2º A instância local do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária 

dará, na sua jurisdição, plena atenção à sanidade, com a participação da 

comunidade organizada, tratando especialmente das seguintes atividades:  

I - cadastro das propriedades;  

II - inventário das populações animais e vegetais;  

III - controle de trânsito de animais e plantas;  

IV - cadastro dos profissionais de sanidade atuantes;  

V - cadastro das casas de comércio de produtos de uso agronômico e 

veterinário;  

VI - cadastro dos laboratórios de diagnósticos de doenças;  

VII - inventário das doenças diagnosticadas;  

VIII - execução de campanhas de controle de doenças;  

IX - educação e vigilância sanitária;  

X - participação em projetos de erradicação de doenças e pragas.  

§ 3º Às instâncias intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária competem as seguintes atividades:  

I - vigilância do trânsito interestadual de plantas e animais;  

II - coordenação das campanhas de controle e erradicação de pragas e 

doenças;  

III - manutenção dos informes nosográficos;  

IV - coordenação das ações de epidemiologia;  

V - coordenação das ações de educação sanitária;  

VI - controle de rede de diagnóstico e dos profissionais de sanidade 

credenciados.  

§ 4º À instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária compete:  

I - a vigilância de portos, aeroportos e postos de fronteira internacionais;  

II - a fixação de normas referentes a campanhas de controle e erradicação de 

pragas e doenças;  

III - a aprovação dos métodos de diagnóstico e dos produtos de uso veterinário 

e agronômico;  

IV - a manutenção do sistema de informações epidemiológicas;  

V - a avaliação das ações desenvolvidas nas instâncias locais e intermediárias 

do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária;  

VI - a representação do País nos fóruns internacionais que tratam da defesa 

agropecuária;  

VII - a realização de estudos de epidemiologia e de apoio ao desenvolvimento 

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária;  

VIII - a cooperação técnica às outras instâncias do Sistema Unificado;  

IX - o aprimoramento do Sistema Unificado;  

X - a coordenação do Sistema Unificado;  

XI - a manutenção do Código de Defesa Agropecuária.  

§ 5º Integrarão o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 

instituições gestoras de fundos organizados por entidades privadas para 

complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária.  

§ 6º As estratégias e políticas de promoção à sanidade e de vigilância serão 

ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo de problema sanitário, visando ao 
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alcance de áreas livres de pragas e doenças, conforme previsto em acordos e 

tratados internacionais subscritos pelo País.  

 

§ 7º Sempre que recomendado epidemiologicamente é prioritária a 

erradicação das doenças e pragas, na estratégia de áreas livres. " 

"Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem vegetal e 

animal, bem como a dos insumos agropecuários, será gerida de maneira que 

os procedimentos e a organização da inspeção se faça por métodos 

universalizados e aplicados eqüitativamente em todos os estabelecimentos 

inspecionados.  

§ 1º Na inspeção poderá ser adotado o método de análise de riscos e pontos 

críticos de controle.  

§ 2º Como parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, 

serão constituídos um sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem 

vegetal e um sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem animal, 

bem como sistemas específicos de inspeção para insumos usados na 

agropecuária. " 

  

Art. 2º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até noventa dias, a 

contar de sua publicação.  

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Sérgio Turra  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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